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PORTARIAS

PORTARIA Nº 331/2022 (Republicada com correção)
CONCEDE PROGRESSÃO POR QUALIFICAÇÃO PROFISSIO-

NAL AOS SERVIDORES QUE MENCIONA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais; 
Considerando o disposto no art. 9º §§ 1º e 2º, da Lei Com-
plementar nº 647 de 29.06.2018;
Considerando o parecer favorável da Comissão de Desen-
volvimento Funcional; RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida aos servidores efetivos abaixo rela-
cionados, Progressão, passando a ocupar os seguintes níveis:

Nomes Cargos Classes Níveis 
Gabriel Paranhos Couto da Costa Assessor Jurídico F 01 
Lucas de Sá e Silva  Oficial Legislativo F 01 
Lucas Souza Costa Oficial Legislativo E 01 
Robson Costa Mello Oficial Legislativo E 01 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 
10, da Lei Complementar nº 647 de 29.06.2018.
Câmara Municipal, 14 de julho de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA Nº 381/2022 
CONCEDE PROGRESSÃO POR QUALIFICAÇÃO PROFISSIO-

NAL AOS SERVIDORES QUE MENCIONA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais; 
Considerando o disposto no art. 9º §§ 1º e 2º, da Lei Com-
plementar nº 647 de 29.06.2018;
Considerando o parecer favorável da Comissão de Desen-
volvimento Funcional; RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida aos servidores efetivos abaixo rela-
cionados, Progressão, passando a ocupar os seguintes níveis:

Nomes Cargos Classes Níveis 
Camila Castro Oliveira Oficial Legislativo F 01 
Gustavo Prudente Eurides Oficial Legislativo G 01 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 
10, da Lei Complementar nº 647 de 29.06.2018.
Câmara Municipal, 09 de agosto de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA Nº 382/2022
CONCEDE PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL ÀS SERVIDORAS QUE MENCIONA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais; 
Considerando o disposto no art. 15 da Lei Complementar nº 
647 de 29.06.2018;
Considerando que as servidoras abaixo relacionadas, cum-
priram as exigências contidas nos arts. 3º ao 10 da Portaria 
475 de 22.05.2020;
Considerando o parecer favorável da Comissão de Desenvolvi-
mento Funcional, datado de 08 de agosto de 2022; RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida às servidoras efetivas abaixo rela-
cionadas, Progressão Por Capacitação Profissional, passan-
do a ocupar os seguintes níveis:

Nomes Cargos Classes Níveis 
Maria Francisca de Jesus Mendes Agente Legislativo F 17 
Midian de Souza Silva Contabilista F 12 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 
10, da Portaria nº 475 de 22.05.2020, a partir da data do 
protocolo do requerimento.
Câmara Municipal, 09 de agosto de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente
PORTARIA 383/2022

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 11 de agosto de 2022, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Sergimar 
Antônio de Melo (Sérgio do Bom Preço): 

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Jacqueline Aparecida Santos Costa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de agosto de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 384/2022
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a partir de 12 de agosto de 2022, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, lotado no gabinete do Vereador Ronaldo César 
Vilela Tannús:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08
João Bernardino de Pádua Neto.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de agosto de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente
PORTARIA 385/2022

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 16 de agosto de 2022, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Ronaldo 
César Vilela Tannús:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08
Marcelo Villa Francisco.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de agosto de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

ATAS

RESUMO DA ATA DA 7ª REUNIÃO DO 7º PERÍODO DA 2ª 
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM NOVE DE AGOSTO DE 
2022 TERÇA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente – 
Sérgio do Bom Preço; 1ª Vice-Presidente – Gláucia da Saúde; 
2º Vice-Presidente – Sargento Ednaldo; 3º Vice-Presidente 
– Ronaldo Tannús; 1º Secretário e Ordenador de Despesas – 
Leandro Neves; 2º Secretário – Eduardo Moraes. ABERTURA: 
Ao nono dia do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, 
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terça-feira, o Presidente, Sérgio do Bom Preço, declarou 
aberta a presente reunião, fez a leitura bíblica do dia e 
convidou a todos os presentes para ouvirem o Hino Nacional 
Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS: Foram Considera-
dos Objetos de Deliberação: 01) Projeto de Lei Complemen-
tar que Altera a Lei Complementar nº 525, de 14 de abril de 
2011 e suas alterações, que “Dispõe sobre o zoneamento do 
uso e ocupação do solo do município de Uberlândia e revoga 
a Lei Complementar nº 245, de 30 de novembro de 2000 
e suas alterações posteriores”, de autoria do Prefeito Mu-
nicipal; 02) Projeto de Lei que Reconhece o cumprimento 
dos encargos da doação e autoriza a retirada dos gravames 
de reversão/retrocessão, inalienabilidade, impenhorabili-
dade e impermutabilidade de imóvel doado pelo municí-
pio de Uberlândia à Missão Esperança, desafeta do domínio 
público e autoriza o município de Uberlândia a permutar 
o imóvel que especifica com o de propriedade de Missão 
Esperança e dá outras providências, de autoria do Prefei-
to Municipal; 03) Projeto de Lei que Desafeta do domínio 
público e autoriza a concessão de direito real de uso do 
imóvel que especifica à Associação Metodista de Assistên-
cia Social e dá outras providências, de autoria do Prefei-
to Municipal. ENCAMINHAMENTO PARA COMISSÕES: Foram 
encaminhados: PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO: 01) Projeto de Lei nº 882/22 que Institui o Pro-
grama Bolsa Atleta Municipal, de autoria da Vereadora Dan-
dara; 02) Projeto de Lei nº 883/22 que Dispõe sobre a tria-
gem precoce para diagnóstico do Transtorno do Espectro 
do Autismo (TEA) nas unidades de saúde do município de 
Uberlândia, por meio da aplicação do questionário MCHAT, 
de autoria do Vereador Ronaldo Tannús. PARA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE POLÍTICA 
URBANA, HABITAÇÃO E URBANISMO: Projeto de Lei Comple-
mentar nº 054/22 que Altera a Lei Complementar nº 525, 
de 14 de abril de 2011 e suas alterações, que “Dispõe sobre 
o zoneamento do uso e ocupação do solo do município de 
Uberlândia e revoga a Lei Complementar nº 245, de 30 de 
novembro de 2000 e suas alterações posteriores”, de auto-
ria do Prefeito Municipal. PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO 
E TRIBUTOS E COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, HABITAÇÃO E 
URBANISMO: 01) Projeto de Lei nº 885/22 que Reconhece o 
cumprimento dos encargos da doação e autoriza a retirada 
dos gravames de reversão/retrocessão, inalienabilidade, 
impenhorabilidade e impermutabilidade de imóvel doado 
pelo município de Uberlândia à Missão Esperança, desafeta 
do domínio público e autoriza o município de Uberlândia a 
permutar o imóvel que especifica com o de propriedade de 
Missão Esperança e dá outras providências, de autoria do 
Prefeito Municipal; 02) Projeto de Lei nº 886/22 que Desa-
feta do domínio público e autoriza a concessão de direito 
real de uso do imóvel que especifica à Associação Metodista 
de Assistência Social e dá outras providências, de autoria 
do Prefeito Municipal. ORDEM DO DIA: ATAS: Foi aprovada 
a ata da 6ª Reunião do 7º Período da 2ª Sessão Ordinária. 

REQUERIMENTOS: Foram aprovados os requerimentos, indi-
cações e moções nºs 56615, 57222 a 57245, 57247, 57248, 
57250 a 57275, 57278 a 57286, 57288 a 57313, 57316, 57318 
a 57333, 57335 a 57344, 57346 a 57359, 57361 a 57389, 
57391 a 57395, 57397 a 57401/22. Foi retirado pelo au-
tor o Requerimento nº 57345/22. PROJETOS EM DISCUSSÃO: 
Em 1ª Discussão foram aprovados: 01) Projeto de Lei nº 
873/22 que Autoriza a transferência de recursos do orça-
mento da Secretaria Municipal de Educação no valor de R$ 
6.482.000,00 (seis milhões, quatrocentos e oitenta e dois 
mil reais) às entidades que menciona, de autoria do Pre-
feito Municipal, aprovado por 22 votos favoráveis e 04 au-
sências; 02) Projeto de Lei Complementar nº 052/22 que 
Altera a Lei Complementar nº 525, de 14 de abril de 2011 
e suas alterações, que “Dispõe sobre o zoneamento do uso 
e ocupação do solo do município de Uberlândia e revoga a 
Lei Complementar nº 245, de 30 de novembro de 2000 e 
suas alterações posteriores”, e institui e delimita a Zona 
de Urbanização Específica nº 14 – ZUE 14 – Catuçaba, de 
autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 22 votos favo-
ráveis e 04 ausências. O Presidente, Sérgio do Bom Preço, 
agradeceu a presença, convocou todos os Vereadores para 
a 8ª Reunião do 7º Período da 2ª Sessão Ordinária, que será 
realizada no dia 10 de agosto de 2022, quarta-feira, no ho-
rário regimental, e encerrou a presente reunião da qual 
mandou lavrar esta ata que, depois de lida e aprovada, será 
por mim assinada e transcrita nos anais da Câmara Munici-
pal, em resumo.

SÉRGIO DO BOM PREÇO
Presidente

LEANDRO NEVES
1º Secretário

O LEGISLATIVO Ano XX nº 3255, QUARTA-FEIRA, 10 DE AGOSTO DE 2022 | EDIÇÃO DE HOJE - 03 PÁGINAS
Órgão Oficial da Câmara Municipal de Uberlândia/MG  

Criado pela Lei Municipal nº 8485 de 24/11/2003. Av. João Naves de Ávila, 1617 | 38408-144 | (34) 3239-1130
Editado e produzido pela Diretoria de Comunicação/Seção de Jornalismo com base na documentação disponibilizada pelos departamentos

Diretor de Comunicação: Ademir Reis (MG04854JP); Chefe de Jornalismo: Vítor Oliveira; 
Jornalista Responsável: Eithel Lobianco Jr. 3484 MTE/SJPMG; Editoração Eletrônica: Seção de Jornalismo. 

Disponível no site da Câmara: www.camarauberlandia.mg.gov.br e disponibilizado na rede interna para departamentos e gabinetes dos vereadores. 
Edições anteriores solicite pelo e-mail: imprensa@camarauberlandia.mg.gov.br

EXPEDIENTE


